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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É feclarada de utilidade pública a: Brigada

Nacional de Defesa Civil, com sede no município fle São Paulo.

Artigo 2o - Esta] Lei entrará em vigor na data de sua”

publicação.

Sala das Sessões, Em
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AFANASIO JAZADNJI

JUSTIFICATIVA

A Brigada Nagional de Defesa Civil é entidade

assistencial filantrópica, sem fins lucrativos, fungada em 25 de agosto de 1993 em São

Paulo, mas de âmbito nacional.

Tem como objetivos fundamentais: dar assistência a

crianças, menores e| adolescentes, procurando ofientá-los e incentivando-os a aprender

ofício em cursos profissionalizantes; colaborar com os poderes públicos nas campanhas de

vacinação, agasalho) alimentação e outras; realizgr cursos de artesanato, corte e costura,

formação de cabeleireiros, balé, jazz, primeiros sqcorros e atividades esportivas em geral,

para os menores e adolescentes; incentivar a criação de Casas Lares e Casas da Juventude;

prestar assistência gocial e orientação à população carente, e outras mais, através de

convênios com órgãos oficiais, visando desenvolvêr esse trabalho de amparo assistencial e

profissionalizante aos jovens e crianças carentes.

Dotada de personalidade jurídica, a Brigada Nacional de

Defesa Civil tem sede e foro na Rua Nhandu, |1.023, Planalto Paulista, nesta Capital,

podendo instalar-se em qualquer parte do territófio nacional. Seu fundador e presidente

atual é Alankardec Ordonhês.

A manutenção dá Brigada composta de receita advinda

dos associados, doações, campanhas e auxílios subvencionais, sendo que toda a receita é

utilizada em pagamentos de despesas, sem qualquer tipo de remuneração aos seus

membros e diretoria A título de pró-labore.

A referida entidade, para atingir satisfatoriamente os seus

objetivos vem, com sacrifícios e muito espiritd de luta, incentivando iniciativas que

promovam o bem-estar de toda a população infantjl marginalizada de São Paulo.

A declaração de htilidade pública que ora se propõe é o

reconhecimento oficial pelos relevantes serviços que vêm sendo prestados pela referida

entidade, razão pela lqual apresento o projeto de Lgi à apreciação de meus Pares.
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Nos termos flo item 3, parágrafo único do

148, da IX Fonsolidação do Regimento Interho, a

presente prdposição esteve em pauta nos | dias

corresponderkes às 8o a 12? Sessões Ordinárias (de

25 a 31/03/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 31/03/99


